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P DR quanto nos impedimentos do In tendente Geral da Policia deve ser
vir o Lu gar delle o Ministro Chanceller da Casa da Supplieecao : E sue.
cede, que o Doutor Bartbolomeu J osé Nunes Cardozo de Andrade, do
Meu Conselho, Desembargador do Paço , e Procurador da Fazenda,
actual ChancelJer pejas suas muitas occupaçôee não pôde com o trabalho
de expediente da Policia : Fui Servido nomear o Doutor An tonio de Sou
Illl. da Silveira , Desembargador da Soppliceç ão 1 Ajurlante do Doutor Ma.~
Doei Gonçalves de Miranda Intendente Geral da Policia, e para servir
por alie em quanto estiver impedido pelas graves molest ias , que padece.
O Cardeal Regedor o tenha assim entendido. Pal ácio de NOlIS3 Senhora
da Ajuda em tO de Junho de 1771. = Com a Rubrica de Sua Magei-
tade.

Regist. na Casa da SupplicOf lío no Livro 18. ~ De-
cretos a foi. 7 vcrs•

• •

Eu ELREI Faço saber a08 que es te Alvará de Deeleraçãc , e Am·
plieçãc virem : Que em Consulta do Meu Tribunal da Real Meza Cen
ecrie Me foi presente , que ordenando-se no Par agrafo Quinto do 'I'itu
10 Sexto dos E statutos do Real Ccüeg tc de Nobres que pagasse o CoJ...
k gial, que nelle se admiUisse, cento e vinte mil r~i s annuos , em doua
pagamentos de sessen ta mil r éis , adiantado! cada se i! meaee , consignan-
do para isso Propriedade, Juro , ou T ença , cm que sesegurassc a sobre
dila quantia, e adiantamento I para sempre fi car em eaequiveis pelo me..
mtJ Collegio : Succedeo que muitos dos Pertendentes das Proviucias , D

ainda dos da Corte , não tendo Propriedade , Juro, ou T enças Iívree ,
com que realmente Iie$"urassem esla eflecí iva Consignaljão; 80 mesmo
t empo, em que er ãc ldcneoe , hábeis I e com todas as mais qualidades
contempladas nos mesmos Estatutos , deixárào de se fazer promptos , 6

fi Clárilo privados do beneficie do mesmo Collegio com prejuiec do Publi
co: E querendo prover sobre oreferido iuccnveniente r H ei por bem mo
dificar o refer ido Paragrafo Quinto, Decla rando , como Declaro , e Or.!.
deno : Que sem embargo delle , aquelles Oclleg íaes , que carecerem dos
referidos meios, paguem da data. deste em diante hum sÓQuar tel adi an,
t ado de tres em tres mezes : Que dêm nesta Cor te fi anças idoneea aos
pagamentos dos mais Quarteis, que se forem eeguído t E que sej ãc des
ped idos irremissivehnente aquelles , que não pagar em as refer idas pen8ÕC8
no termo de quinze dia s , successivos I e contados daquelle, cm que fo
rem vencidas; sob pena de que o Rei tor , Vice Reitor 1 e Perfeuo , que
não os despedirem , depoisde ler fi ndo o referido termo peremptcric , fi
cando por CJlCi rcsponseveis , incorre rão 1010 l\teu Real desagradc ; como
equelles , que cooperarem fiara a deter ioração dos bens de hum tão util
Collegio.

Pelo que: Mando :í. Meza do D esembargo do Paço. Tribunal da
R eal Meza Ceueceía J Regedor da Casa da Supplic3ljão , Governador da
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judite.nozes
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R clccãc , e Casa do Porto , e a todos 08 Descmbcrgadoree , Corregedo
I' CS , Ouvidores, J uizes , J ustiças , e mnis pessoas, a que pertencer (J co
nhecimento deste Ah'ara, o cumprâo , c ; uardem, como nclle se ("t~ll

têm , sem dúvida, ou embargo afgum ; n ão obstantes quaeequea Leis,
R egimentos. ou Disposi~ em contrario, que todas Hei por derogadee
para " te efft" ilo llÓmente, fi cando alils sempre em !leu vigor. Ao Dou
tor João PaCRt'CO Pereira do 1\leu Coeeelbo , e Desembargador do Paço ,
que serve de Chanceller Mór do Reino, Ordeno o feçe publicar na Chan;
cellaeie , c regislou em todos 08 lueeree do costume , remettendo C$~e 0
riginai ao ;\Ieu Heal Archivo da 'forre do T ombo. Dado no .' . Iaelu da
N'Os6a Senhora da Ajuda ace 2;6 de J ulho de 17U. = Com a Assignatu.
f:\ de E1Rei, e a do .l\I inill tro.

& gilt. no Cho.nullaria Mór da Corro! t e Rt ino '10 L i
vro da, Leis a f olo JOf. , e "'pr. na Refia OIJi.t;ina
TYP'J1rafica•

.- -_. .
H AVENDO-l\Ie Iei to presente o Oordce! Regedor dos J ust iças , q ue sen
do prol)(Jlj to o Processo Summaric do R éo :M iguel J osé da Costa. :\fes
t re que veio da Cidade de Castello Branco, pronunciado em a querei
la de hum roubo fei to a Pedro Gon~3.lyCfl do T ermo da Vi/Ia de ~\lfap._

t es , e cm outros feito ao Ermit,io da CapeI/a de Nossa Senhora das
Prec es do mesmo T ermo j e em outro do algu mas I~ de panno de
L inho feito no T ermo da Cidade da Gua rda; e fi nalmente em outro
fe ito na Hcrmida de São Sebastião do mesmo Termo; e e m hum fcri
mente fd to a A nlon io da Costa do Lugar de Vn.rhelhaa: Votir3.o o Rela_
tcr , e mais Juiaes , que n:'l.o havia a prova neceeearía pare ser ecndemnado
á ultima pena, Ix>r i' lD l/ue .sempre a havia para, lhe l er imposla outra 'lual
qu er PCII,1- e:LtraonJiuari", se Eu Iluuvesse)."r bem pcnnitir-Ihee o uebi,
trio della : Sou Scrndo, que os gohn 'ditos uizes poseâo hllpôr .'0referi
do Heu M iguel JOtiC da ( À./s(;l I\ l l'Slre a pcn" extraordinaria , que Jul~a

rem ma is conforme com OS f.lch./Ol , c com as dispo5j~8 das :\l innas L f :11

n 30 obstantes as (Iue p<l ra este clrcito se achâo em conundc , 3.8 quac.:
Sou Scrvklo outro siu r suspe nder por or.... para este caso s ômemc. O mea
mo Cardeal Reged or o lenha assi m entcndido , e {aç.'l observar. P.'llac iu
de ~oslla Scll lJ(lra da Ajud.\ em 13 de Agosto de 1711. ::: Com li. Hu
brica de S ua l\Jagcbladc.

& 9Úl . lla U.lSa da SUl'plicarão IIQ Livro 18. (lo! De.
cl'tlus a (01. 2 I.


